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Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  
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§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  
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§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 

que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
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II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 

 

Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei nº 

8.001, de 13 de março de 1990, que modificou 

a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

 

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 

fundamentos:  

I - a água é um bem de domínio público;  

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;  

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humano e a dessedentação de animais;  

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 

águas;  

V - a bacia hidrográfica e a unidade territorial para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos;  

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.  

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos:  

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em 

padrões de qualidade adequados aos respectivos usos;  

II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 

aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável;  

III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural 

ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 20, DE 18 DE JUNHO DE 1986 
 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso lX, do Decreto 88.351, de 1º de junho de 1983, e o 

que estabelece a RESOLUÇÃO CONAMA Nº 003, de 5 de junho de 1984; 

 

Considerando ser a classificação das águas doces, salobras e salinas essencial à 

defesa de seus níveis de qualidade, avaliados por parâmetros e indicadores específicos, de 

modo a assegurar seus usos preponderantes; 

 

Considerando que os custos do controle de poluição podem ser melhor adequados 

quando os níveis de qualidade exigidos, para um determinado corpo d'água ou seus diferentes 

trechos, estão de acordo com os usos que se pretende dar aos mesmos; 

 

Considerando que o enquadramento dos corpos d'água deve estar baseado não 

necessariamente no seu estado atual, mas nos níveis de qualidade que deveriam possuir para 

atender às necessidades da comunidade; 

 

Considerando que a saúde e o bem-estar humano, bem como o equilíbrio 

ecológico aquático, não devem ser afetados como conseqüência da deterioração da qualidade 

das águas; 

Considerando a necessidade de se criar instrumentos para avaliar a evolução da 

qualidade das águas, em relação aos níveis estabelecidos no enquadramento, de forma a 

facilitar a fixação e controle de metas visando atingir gradativamente os objetivos 

permanentes; 

 

Considerando a necessidade de reformular a classificação existente, para melhor 

distribuir os usos, contemplar as águas salinas e salobras e melhor especificar os parâmetros e 

limites associados aos níveis de qualidade requeridos, sem prejuízo de posterior 

aperfeiçoamento ; 

 

RESOLVE estabelecer a seguinte classificação das águas, doces, salobras e 

salinas do Território Nacional: 

 

Art. 1º - São classificadas, segundo seus usos preponderantes, em nove classes, as 

águas doces, salobras e salinas do Território Nacional : 

 

ÁGUAS DOCES 

1 - Classe Especial - águas destinadas: 

a) ao abastecimento doméstico sem prévia ou com simples desinfecção. 

b) à preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas. 

ll - Classe 1 - águas destinadas: 

a) ao abastecimento doméstico após tratamento simplificado; 

b) à proteção das comunidades aquáticas; 

c) à recreação de contato primário (natação, esqui aquático e mergulho); 

d) à irrigação de hortaliças que são consumidas cruas e de frutas que se 

desenvolvam rentes ao Solo e que sejam ingeridas cruas sem remoção de película. 
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e) à criação natural e/ou intensiva (aquicultura) de espécies destinadas á 

alimentação humana. 

lll - Classe 2 - águas destinadas: 

a) ao abastecimento doméstico, após tratamento convencional; 

b) à proteção das comunidades aquáticas; 

c) à recreação de contato primário (esqui aquático, natação e mergulho); 

d) à irrigação de hortaliças e plantas frutíferas; 

e) à criação natural e/ou intensiva (aquicultura) de espécies destinadas à 

alimentação humana. 

lV - Classe 3 - águas destinadas: 

a) ao abastecimento doméstico, após tratamento convencional; 

b) à irrigação de culturas arbóreas, cerealíferas e forrageiras; 

c) à dessedentação de animais. 

V - Classe 4 - águas destinadas: 

a) à navegação; 

b) à harmonia paisagística; 

c) aos usos menos exigentes. 

 

ÁGUAS SALINAS 

VI - Classe 5 - águas destinadas: 

a) à recreação de contato primário; 

b) à proteção das comunidades aquáticas; 

c) à criação natural e/ou intensiva (aquicultura) de espécies destinadas à 

alimentação humana. 

VII - Classe 6 - águas destinadas: 

a) à navegação comercial; 

b) à harmonia paisagística; 

c) à recreação de contato secundário. 

 

ÁGUAS SALOBRAS 

VIII - Classe 7 - águas destinadas: 

a) à recreação de contato primário; 

b) à proteção das comunidades aquáticas; 

c) à criação natural e/ou intensiva (aquicultura) de espécies destinadas à 

alimentação humana. 

IX - Classe 8 - águas destinadas: 

a) à navegação comercial; 

b) à harmonia paisagística; 

c) à recreação de contato secundário 

 

Art. 2º - Para efeito desta resolução são adotadas as seguintes definições. 

a) CLASSIFICAÇÃO: qualificação das águas doces, salobras e salinas com base 

nos usos preponderantes (sistema de classes de qualidade). 

b) ENQUADRAMENTO: estabelecimento do nível de qualidade (classe) a ser 

alcançado e/ou mantido em um segmento de corpo d'água ao longo do tempo. 

c) CONDIÇÃO: qualificação do nível de qualidade apresentado por um segmento 

de corpo d'água, num determinado momento, em termos dos usos possíveis com segurança 

adequada. 
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d) EFETIVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO: conjunto de medidas necessárias 

para colocar e/ou manter a condição de um segmento de corpo d'água em correspondência 

com a sua classe. 

e) ÁGUAS DOCES: águas com salinidade igual ou inferior a 0,50 %o. 

f) ÁGUAS SALOBRAS: águas com salinidade igual ou inferior a 0,5 %o. e 30 

%o. 

g) ÁGUAS SALINAS: águas com salinidade igual ou superior a 30 %o. 

 

Art. 3º - Para as águas de Classe Especial, são estabelecidos os limites e/ou 

condições seguintes: 

COLIFORMES: para o uso de abastecimento sem prévia desinfecção os 

coliformes totais deverão estar ausentes em qualquer amostra. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº  357, DE 17 DE MARÇO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre a classificação dos corpos de 

água e diretrizes ambientais para o seu 

enquadramento, bem como estabelece as 

condições e padrões de lançamento de 

efluentes, e dá outras providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

competências que lhesão conferidas pelos arts. 6º , inciso II e 8º , inciso VII, da Lei nº 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº  99.274, de 6 de junho de 1990 e suas 

alterações, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e 

Considerando a vigência da Resolução CONAMA nº  274, de 29 de novembro de 

2000, que dispõe sobre a balneabilidade; 

Considerando o art. 9º, inciso I, da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que 

instituiu a Política Nacional dos Recursos Hídricos, e demais normas aplicáveis à matéria; 

Considerando que a água integra as preocupações do desenvolvimento 

sustentável, baseado nos princípios da função ecológica da propriedade, da prevenção, da 

precaução, do poluidor-pagador, do usuário pagador e da integração, bem como no 

reconhecimento de valor intrínseco à natureza; 

Considerando que a Constituição Federal e a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, visam controlar o lançamento no meio ambiente de poluentes, proibindo o lançamento 

em níveis nocivos ou perigosos para os seres humanos e outras formas de vida; 

Considerando que o enquadramento expressa metas finais a serem alcançadas, 

podendo ser fixadas metas progressivas intermediárias, obrigatórias, visando a sua efetivação; 

Considerando os termos da Convenção de Estocolmo, que trata dos Poluentes 

Orgânicos Persistentes POPs, ratificada pelo Decreto Legislativo nº  204, de 7 de maio de 

2004; 

Considerando ser a classificação das águas doces, salobras e salinas essencial à 

defesa de seus níveis de qualidade, avaliados por condições e padrões específicos, de modo a 

assegurar seus usos preponderantes; 

Considerando que o enquadramento dos corpos de água deve estar baseado não 

necessariamente no seu estado atual, mas nos níveis de qualidade que deveriam possuir para 

atender às necessidades da comunidade; 

Considerando que a saúde e o bem-estar humano, bem como o equilíbrio 

ecológico aquático, não devem ser afetados pela deterioração da qualidade das águas; 

Considerando a necessidade de se criar instrumentos para avaliar a evolução da 

qualidade das águas, em relação às classes estabelecidas no enquadramento, de forma a 

facilitar a fixação e controle de metas visando atingir gradativamente os objetivos propostos; 

Considerando a necessidade de se reformular a classificação existente, para 

melhor distribuir os usos das águas, melhor especificar as condições e padrões de qualidade 

requeridos, sem prejuízo de posterior aperfeiçoamento; e 

Considerando que o controle da poluição está diretamente relacionado com a 

proteção da saúde, garantia do meio ambiente ecologicamente equilibrado e a melhoria da 

qualidade de vida, levando em conta os usos prioritários e classes de qualidade ambiental 

exigidos para um determinado corpo de água; resolve: 
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Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para o 

enquadramento dos corpos de água superficiais, bem como estabelece as condições e padrões 

de lançamento de efluentes. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º  Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

1I - águas doces: águas com salinidade igual ou inferior a 0,5 ‰; 

II - águas salobras: águas com salinidade superior a 0,5 ‰ e inferior a 30 ‰; 

III - águas salinas: águas com salinidade igual ou superior a 30 ‰; 

IV - ambiente lêntico: ambiente que se refere à água parada, com movimento 

lento ou estagnado; 

V - ambiente lótico: ambiente relativo a águas continentais moventes; 

VI - aqüicultura: o cultivo ou a criação de organismos cujo ciclo de vida, em 

condições naturais, ocorre total ou parcialmente em meio aquático; 

VII - carga poluidora: quantidade de determinado poluente transportado ou 

lançado em um corpo de água receptor, expressa em unidade de massa por tempo; 

VIII - cianobactérias: microorganismos procarióticos autotróficos, também 

denominados como cianofíceas (algas azuis) capazes de ocorrer em qualquer manancial 

superficial especialmente naqueles com elevados níveis de nutrientes (nitrogênio e fósforo), 

podendo produzir toxinas com efeitos adversos a saúde; 

IX - classe de qualidade: conjunto de condições e padrões de qualidade de água 

necessários ao 

atendimento dos usos preponderantes, atuais ou futuros; 

X - classificação: qualificação das águas doces, salobras e salinas em função dos 

usos preponderantes (sistema de classes de qualidade) atuais e futuros; 

XI - coliformes termotolerantes: bactérias gram-negativas, em forma de bacilos, 

oxidase-negativas, caracterizadas pela atividade da enzima β-galactosidase. Podem crescer em 

meios contendo agentes tenso-ativos e fermentar a lactose nas temperaturas de 44º - 45ºC, 

com produção de ácido, gás e aldeído. 

Além de estarem presentes em fezes humanas e de animais homeotérmicos, 

ocorrem em solos, plantas ou outras matrizes ambientais que não tenham sido contaminados 

por material fecal; 

XII - condição de qualidade: qualidade apresentada por um segmento de corpo 

d'água, num determinado momento, em termos dos usos possíveis com segurança adequada, 

frente às Classes de Qualidade; 

XIII - condições de lançamento: condições e padrões de emissão adotados para o 

controle de lançamentos de efluentes no corpo receptor; 

XIV - controle de qualidade da água: conjunto de medidas operacionais que visa 

avaliar a melhoria e a conservação da qualidade da água estabelecida para o corpo de água; 

XV - corpo receptor: corpo hídrico superficial que recebe o lançamento de um 

efluente; 

XVI - desinfecção: remoção ou inativação de organismos potencialmente 

patogênicos; 

XVII - efeito tóxico agudo: efeito deletério aos organismos vivos causado por 

agentes físicos ou químicos, usualmente letalidade ou alguma outra manifestação que a 

antecede, em um curto período de exposição; 

XVIII - efeito tóxico crônico: efeito deletério aos organismos vivos causado por 

agentes físicos ou químicos que afetam uma ou várias funções biológicas dos organismos, tais 
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como a reprodução, o crescimento e o comportamento, em um período de exposição que pode 

abranger a totalidade de seu ciclo de vida ou parte dele; 

XIX - efetivação do enquadramento: alcance da meta final do enquadramento; 

XX - enquadramento: estabelecimento da meta ou objetivo de qualidade da água 

(classe) a ser, obrigatoriamente, alcançado ou mantido em um segmento de corpo de água, de 

acordo com os usos preponderantes pretendidos, ao longo do tempo; 

XXI - ensaios ecotoxicológicos: ensaios realizados para determinar o efeito 

deletério de agentes físicos ou químicos a diversos organismos aquáticos; 

XXII - ensaios toxicológicos: ensaios realizados para determinar o efeito deletério 

de agentes físicos ou químicos a diversos organismos visando avaliar o potencial de risco à 

saúde humana; 

XXIII - escherichia coli (E.Coli): bactéria pertencente à família 

Enterobacteriaceae caracterizada pela atividade da enzima β-glicuronidase. Produz indol a 

partir do aminoácido triptofano. É a única espécie do grupo dos coliformes termotolerantes 

cujo habitat exclusivo é o intestino humano e de animais homeotérmicos, onde ocorre em 

densidades elevadas; 

XXIV - metas: é o desdobramento do objeto em realizações físicas e atividades de 

gestão, de acordo com unidades de medida e cronograma preestabelecidos, de caráter 

obrigatório; 

XXV - monitoramento: medição ou verificação de parâmetros de qualidade e 

quantidade de água, que pode ser contínua ou periódica, utilizada para acompanhamento da 

condição e controle da qualidade do corpo de água; 

XXVI - padrão: valor limite adotado como requisito normativo de um parâmetro 

de qualidade de água ou efluente; 

XXVII - parâmetro de qualidade da água: substancias ou outros indicadores 

representativos da qualidade da água; 

XXVIII - pesca amadora: exploração de recursos pesqueiros com fins de lazer ou 

desporto; 

XXIX - programa para efetivação do enquadramento: conjunto de medidas ou 

ações progressivas e obrigatórias, necessárias ao atendimento das metas intermediárias e final 

de qualidade de água estabelecidas para o enquadramento do corpo hídrico; 

XXX - recreação de contato primário: contato direto e prolongado com a água 

(tais como natação, mergulho, esqui-aquático) na qual a possibilidade do banhista ingerir água 

é elevada; 

XXXI - recreação de contato secundário: refere-se àquela associada a atividades 

em que o contato com a água é esporádico ou acidental e a possibilidade de ingerir água é 

pequena, como na pesca e na navegação (tais como iatismo); 

XXXII - tratamento avançado: técnicas de remoção e/ou inativação de 

constituintes refratários aos processos convencionais de tratamento, os quais podem conferir à 

água características, tais como: cor, odor, sabor, atividade tóxica ou patogênica; 

XXXIII - tratamento convencional: clarificação com utilização de coagulação e 

floculação, seguida de desinfecção e correção de pH; 

XXXIV - tratamento simplificado: clarificação por meio de filtração e desinfecção 

e correção de pH quando necessário; 

XXXV - tributário (ou curso de água afluente): corpo de água que flui para um rio 

maior ou para um lago ou reservatório; 

XXXVI - vazão de referência: vazão do corpo hídrico utilizada como base para o 

processo de gestão, tendo em vista o uso múltiplo das águas e a necessária articulação das 

instâncias do Sistema Nacional de Meio Ambiente-SISNAMA e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos-SINGRH; 
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XXXVII - virtualmente ausentes: que não é perceptível pela visão, olfato ou 

paladar; e 

XXXVIII - zona de mistura: região do corpo receptor onde ocorre a diluição 

inicial de um efluente. (Revogado pela Resolução 430/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS CORPOS DE ÁGUA 

Art.3º As águas doces, salobras e salinas do Território Nacional são classificadas, 

segundo a qualidade requerida para os seus usos preponderantes, em treze classes de 

qualidade. 

Parágrafo único. As águas de melhor qualidade podem ser aproveitadas em uso 

menos exigente, desde que este não prejudique a qualidade da água, atendidos outros 

requisitos pertinentes. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


